
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMCIPOLIS 

„ 	Oliveira 
Anilo Municipal 

Mmlnistracãoóli p Trans rtes 
PREFEITO DO MUNICíPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 

no uso de suas atribuições constitucionais, legais e ainda com fundamento na Lei 
Orgânica Municipal; 

Decreta: 

Art. 1° - Fica exonerado o servidor SEVERO SANTOS FILHO, portador do 

RG no 1.449.219 - 2o Via - SSP/SE e do CPF n° 163.077.394-87, Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Transportes, por 

tempo de contribuição, conforme Carta de Concessão de Aposentadoria emitida 
pelo INSS. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

Art. 30  - Revogam-se às disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito do Município de Carnuipolis, em 30 de Abril de 

2019. 

ALBERTO NMICIZO DA CRUZ NETO 
Pre ito Municipal 

Ciente:de j  a)//ag 

Prefeitura Municipal de Carmápolis — Praça 16 de Outubro, 135 — Fone (79)3277-1210 
CNPJ 13.108.535/0001-22 — e-mail: carmopolis@carmopolis-se.com.br  

CERTIDÃO 
CettifiC6 que a púbilicidade deste 

foi realizada por afixação no 
onadro de avisos da Prefeitura 
Mühicipai. conforme determina 
a Lei Oiàjolica do 	riclpio. 

Em, 	//ar  

DECRETO N° 3743 
DE 30 DE ABRIL DE 2019 

Dispõe sobre exoneração do servidor 
SEVERO SANTOS FILHO, do cargo de 
Assistente Administrativo, por tempo de 
contribuição e dá outras providências. 
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